
DECRETO Nº 382 de 17 de Setembro de 2001

“REMANEJAMENTO INTERNO DE VERBA PARA SUPLEMENTAÇAO
DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA”.

Roque Dias Ribeiro, Prefeito Municipal de União de Minas-MG, no uso de suas
atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º -  Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de
R$  3.000,00  (  Três  mil  reais)  destinados  ao  reforço  orçamentário  da  seguinte
dotação:

20 – Poder Executivo 
10 – Departamento de Assistência Social
15 – Assistência e previdência 
81 – Assistência 
486– Assistência social geral
2034  – Manutenção do Fundo de Assistência Social
3000 – Despesas correntes
3100 – Despesas de custeio
3110 – Pessoal
3111 – Pessoal civil 3.000,00

Art.  2º  -  Os  recursos  destinados  a  atenderem  as  despesas
decorrentes da abertura deste crédito suplementar, serão os decorrentes da anulação
da seguinte dotação  :

20 – Poder Executivo
06 – Departamento de Educação e cultura 
08 – Educação e cultura 
47 – Assistência a educandos
239 – Transporte escolar
2039 – Aquisição de veículos Transporte Escolar
4000 – Despesas de capital
4100 – Investimentos
4120 – Equipamento e Material Permanente 2.000,00
20 – Poder Executivo
06 – Departamento de Educação e cultura 
08 – Educação e cultura 



48 – Cultura
247 – Difusão cultural
2050 – Implant. De Banda de Música Munic
4000 – Despesas de capital
4100 – Investimentos
4120 – Equipamento e Material Permanente 1.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

União de Minas/MG.,  17 de setembro de 2001.

ROQUE DIAS RIBEIRO
- Prefeito Municipal –
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